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POLÍCIA MILITAR

TERMO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO Nº: 2016.0903.0200
ASSUNTO: Retificação da cláusula primeira, referente à exclusão do item 52,  
correção do preço total e retificação da cláusula quinta constante do Termo 
de Contrato nº 021/2017, conforme extrato publicado no DOE nº 4.878, 
fl. 16, de 31 de maio de 2017.
ONDE SE LÊ: Total R$ 12.461,70 (doze mil quatrocentos e sessenta e 
um reais e setenta centavos).
LEIA-SE: Total R$ 11.078,70 (onze mil e setenta e oito reais e setenta 
centavos).
A fim de dar continuidade ao Processo, tendo como contratada a empresa 
FÊNIX COMERCIAL LTDA-ME.

Glauber de Oliveira Santos
Comandante-Geral da PM/TO

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 53, DE 05 DE Julho DE 2017.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Complementar Estadual Nº 20, de 17 de junho de 
1999 e suas alterações, tendo em vista que lhe compete a prática de atos 
de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, inciso III, c/c 
art. 67 da Lei nº 8.666/93, e a Instrução Normativa TCE-TO Nº 02/2008, 
de 07/05/2008,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de Fiscais 
de Contratos, bem como, seus respectivos substitutos, para responderem 
nos casos de impedimento ou afastamento legal dos titulares dos contratos 
elencados a seguir:

Número do 
Contrato

Número do 
Processo

Fiscal do Contrato
Titular Fiscal Substituto Objeto do 

Contrato
09/2017 2017.09060.746 Carmelice Ribeiro 

da Cunha Vieira
MAT.342364-1

Márcia Finelli 
Horta Vianna

MAT. 11197498-2

Contratação de 
Empresa para 

fornecimento de 
energia elétrica

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como, informar 
por escrito à Diretoria Administrativa e Financeira sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à Diretoria Administrativa e Financeira para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria Administrativa e 
Financeira para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, construa ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Procurador-Geral do Estado, em Palmas, aos 05 
dias de julho de 2017.

SERGIO RODRIGO DO VALE
Procurador-Geral do Estado

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 831, de 19 de setembro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e em cumprimento da decisão liminar proferida no Mandado 
de Segurança nº 0017081-42.2017.827.0000, resolve:

CONCEDER as evoluções funcionais, abaixo elencadas, 
a servidora pública ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS CPF nº 
624.286.401-00, Delegada de Polícia Civil, Número Funcional 758970-1, 
integrante do Quadro Próprio de Delegados de Polícia Civil do Estado 
do Tocantins, a ser implementada na folha de pagamento do mês de 
setembro de 2017:

I - Horizontal: da Referência “C” para a Referência “D”, constante 
do Anexo II da Lei 2.314/2010, a partir de 01/03/2016.

II - Vertical: da 2ª Classe para 3ª Classe, constante do Anexo II 
da Lei 2.314/2010, a partir de 01/10/2016.

Geferson Oliveira Barros Filho
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 869, de 26 de setembro de 2017.

Revogação de Portaria nº 1.016, de 04 de setembro 
de 2014, que originou Reajuste nos valores de 
honorários médicos para realizações de cirurgias nas 
áreas de hemodinâmica e cardiologia intervencionista 
realizadas por meio do convênio - Plansaúde.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, consoante o disposto 
no artigo 42, §1º, inciso IV da Constituição do Estado; no art. 4º, §único, 
incisos II e VI; no §2º, do art. 25, ambos, da Lei Estadual nº 2.296, de 11 
de março de 2010 e no art. 2º, §1º c/c art. 4º, §2º do Decreto nº 4.051, 
de 11 de maio de 2010,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar Portaria nº 1.016, de 04 de Setembro de 2014, 
publicada no Diário Oficial nº 4.214, de 16 de setembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Administração, aos 25 dias 
do mês de setembro de 2017.

GEFERSON OLIVEIRA BARROS FILHO
Secretário de Administração


